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Caehoeiro
Prefeitura Municipal de CdcÍMiEtni de Itapemirim - ES

Palácio Bernardino Monteiro

Pço. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170
Caehoeiro de Itopemirim - ES

Caehoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2006.

V

OF/SEMGOV/No 834/2006

Exm°. Sr.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

requerimentos externos
numero PROPRIO..-. 4802/2006
protocolo geral . . ̂̂^1^2006
dataprotococo^. -

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei n° 089/2006, para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

O O VA

Muni :ip
AO ALMOKDICE

Prefeito

REJEITAD^IDO DE uÉnCIA
□ ui\/niiviioade /
0(o>jCR\r?Atenção

)èi / Djn ySessão ( '
Presidenta /y

/
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MENSAGEM

%

Senhores Vereadores,

A DATACI foi criada em 17 de agosto de 1987, através da Lei 2710, sob a
forma de uma empresa pública, visando ao desenvolvimento de sistemas
informatizados de informação, até aquela época inexistente na Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. A empresa iniciou seus trabalhos em
duas áreas da Administração Municipal: a de tributação (IPTU) e de recursos
humanos (gerando a folha de pagamento).

Atualmente a empresa mantém inúmeros sistemas em operação^ e vê-se
obrigada a adentrar em outras áreas de atuação no âmbito da informática, com
intuito de bem servir a Administração Pública e, por via de conseqüência, a
população de nosso município.

Face ao exposto, impõe-se a alteração na denominação social, mais
consentânea com suas atuais atividades, bem como ampliar o elenco de suas
responsabilidades.

Para refletir esta realidade, somos compelidos a alterar a Lei n° 2710, de 17 de
agosto de 1987, que criou a empresa, modificando as redações de seus artigos
10 e 20.

Atenciosamente,

R (ERTO VAI

Prefeito Munu

O ALMOKDICE
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PROJETO DE LEI N° 089/2006

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO,.;

PROTOCOLO GERAL.:

DATA PROTOCOLO..;

185/2006

4801/2006

11/12/2006

APMVAD/0
□ UMMIUIUBAD
lof XCpyirnJfsMMn

'in!tSessão. Wl
Presidente.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2710, DE 17
DE AGOSTO DE 1987, ALTERADA PELA LEI N°
2911, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988, EM SEU
ARTIGO 1°, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
/Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais,
SANCIONA a seguinte Lei:

alterado pelo. a
.rt. 1° - O artigo 1° da Lei no 2710, de 17 de agosto de 1987,
rtigo 1° da Lei no 2911, de 09 de dezembro de 1988, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
constituir uma empresa pública, sob a denominação
de Empresa de Tecnologia da Informação de Cachoeiro
de Itapemirim - DATACI, vinculada à Secretaria
Municipal de Planejamento e Orçamento, com
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio
próprio e autonomia administrativa e financeira."

L—

Art. 2° - O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei n® 2710, de 17
de agosto de 1987, alterado pelo artigo 2° da Lei n° 2911, de 09 de dezembro
de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 2° - Constitui finalidade da DATACI o exercício
da função de órgão gestor e executor da Política de
Tecnologia da Informação da Administração Pública
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, compreendendo
os serviços de desenvolvimento e manutenção de
sistemas de informação, implantação e gestão da rede
de comunicação de dados, voz e vídeo, processamento
e armazenamento de dados e informações, serviços de
impressão, treinamento e capacitação em informática,
consultoria, gerência de projetos, manutenção de
equipamentos de informática, bem como, a prestação
de serviços correlatos.
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4

Parágrafo único - A critério do Prefeito Municipal, e
sem prejuízo das atividades da Prefeitura, a DATACI
poderá prestar serviços a terceiros."

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2006.

AUJ

Prefeito

iDAO ALMOKDICE
Municipal
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

A DATACI foi criada em 17 de agosto de 1987, através da Lei n° 2710, sob a
forma de uma empresa púbiica, visando ao desenvoiyimento de sistemas
informatizados de informação, até aqueia época inexistente na Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. A empresa iniciou seus trabalhos em
duas áreas da Administração Municipai: a de tributação (IPTU) e de recursos
humanos (gerando a foiha de pagamento).

Atualmente a empresa mantém inúmeros sistemas em operação^ e vê-se
obrigada a adentrar em outras áreas de atuação no âmbito da informática, com
intuito de bem servir a Administração Pública e, por via de conseqüência, a
população de nosso município.

Face ao exposto, impõe-se a alteração na denominação social, mais
consentânea com suas atuais atividades, bem como ampliar o elenco de suas
responsabilidades.

Para refletir esta realidade, somos compelidos a alterar a Lei^n° 2710, de 17 de
agosto de 1987, que criou a empresa, modificando as redações de seus artigos
10 e 20.

Atenciosamente,

fAL

Prefeito Munlci

ADiAO ALMOKDICE
pai
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
Palácio Bernordiieo Monteiro
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PROJETO DE LEI

■ ET MO noo/^nnfi NUMERO PROPRIO. . : 185/2006PR03ET0 DE LEI N—089/20 PROTOCOLO GERAL.: 4801/2006
l DATA protocolo..: 11/12/2006

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2710, DE 17
DE AGOSTO DE 1987, ALTERADA PELA LEI N"
2911, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988, EM SEU
ARTIGO 1°, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais,
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1° da Lél n° 2710, de 17 de agosto de 1987,
alterado pelo artigo 1° da Lei no 2911, de 09 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado ̂ a
constituir uma empresa pública, sob a denominação
de Empresa de Tecnologia da Informação de Cachoeiro
de Itapemirim - DATACI, vinculada à Secretaria
Municipal de Planejamento e Orçamento, com
personalidade jurídica de direito privado, patrimônio
próprio e autonomia administrativa e financeira."

Art. 2° - O artigo 2° e seu Parágrafo Único da Lei no 2710, de 17
de agosto de 1987, alterado pelo artigo 2° da Lei no 2911, de 09 de dezembro
de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 20 - Constitui finalidade da DATACI o exercício
da função de órgão gestor e executor da Política de
Tecnologia da Informação da Administração Pública
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, compreendendo
os serviços de desenvolvimento e manutenção de
sistemas de informação, implantação e gestão da rede
de comunicação de dados, voz e vídeo, processamento
e armazenamento de dados e informações, serviços de
impressão, treinamento e capacitação em informática,
consultoria, gerência de projetos, manutenção de
equipamentos de informática, bem como, a prestação
de serviços correlatos.

4

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - END: Pça Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - (28) 3522Í2870
SITE: www.cactioeiro.es.gov.br - E-MAIL: gabinete@cactioeiro.es.gov.br - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo



Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
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Parágrafo único — A critério do Profeito Municipal, e
sem prejuízo das atividades da Prefeitura, a DATACI
poderá prestar serviços a terceiros."

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 06 de dezembro de 2006.

Roberto valadão almokdice
Prefeito l|(lunicipal
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NÕMS SM NÃO ^BSf AUS
1 Alexandre bastos rodrigues X
1 Alexandre valdo maitan X
! Alexsander zucolotto x
Cláudia mileipe festa lemos

\

X
1 Elias de souza y
„bLAUBER DA SILVA COELHO X
JOÃO MENDONÇA DOMINGUES

X
JOSÉ CARLOS AMARAL y
MARCOS SALLES COELHO

jNlLTON GONÇALVES DE REZENDE X
1 REGMA TRAVÁGLIA X
1 Roberto barbosa bastos

ija.jim

i—S^

"Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor'
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POR C
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PRESIDENTE

®  PEDIDO DE VISTA

POR

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA
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SALA DAS SESSÕES / /
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

niRETORI^ ' gGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.9 185/06

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

"altera dispositivos da Lei n.-2710, de 1 9 ^ ^^^^as
n.e 2911, de 09 de dezerrbro de 1988, enr seu
providências".

pública.

LOM).

Opinarros pelo encatrinhanrento regular da iratéria.
É O parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de

Costa

-^^^ogadgiaCâflR^a Municipal
OAB ES 6339

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 4A

roí^/ITSHÃODE CONSTlTUIgÃOJUSTÍgAEimgM

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 18S/2006.
n INICIATIVA: Poder ExecEtivo Municipal
RELATOR: Glauber da Silva Coelho

Sv^oieto de Lei que "altera dispositivos da Lei n". 2710. de 17 de agosto de 1987
ítiterada pela Lei n°. 2911. de 09 de dezembro de 1988, em seu artigo 1 , e da ou a
providêcias".

RELATOR:

n projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão, Voto pelo
encaminharaenío regular da matéria e apreciação plenaria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto contra»

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o relator.

SfeiS Comissão por maioria dos votos, registrado o voto contrário do presidente Jose
Caiios Amaral, pelo encaminhamento regular da matéria e discussão pienaria.

SaladMComIssões, em^ds(i)^erí>!bí\lQí' de 2006,
/

/'

José Carlos^ narai - Pressente
Suplente: Rçb irto^.arí3osa'bastos

GiaulWááStlVáCoelho -Relator
Sug-l^e :y\leM.andre Bastos Jlodrigues

tico otro -Memb

Sopientéí Alexandre Vaido Maitan

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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i  NOME j SIM '|não|iBS [̂aíjs
j Alexandre BASTOS RODRIGUES \ X
1 Alexandre valdo maitaíi K
i Alexsander zucolotto X
1 Cláudia mileipe festa lemos X
1 Elias de souza Xj GLAUBER da SILVA COELHO y1 JOÃO MENDONÇA DOMINGUES X
JOSÉ CARLOS AMARAL X
MARCOS SALLES COELHO

INILTON GONÇALVES DE REZENDE X
j Regina traváglia X
[Roberto barbosa bastos X 1 1

} xH

®  PROJETO n-_Míçí_
®  REQUERIMENTO N°

DATA:

RESULTAD^A VO':pÁÇÃO

APROV^O EM
DISCU^ÃO
POR / O V
SALADAS S^SÕES I /

£SMEN|^

e REJpITADO
POR

SALA eWs sessões I /

OSSERVAÇÃO:

PRESIDENTE

®  PEDIDO DE VISTA

POR

SALADAS SESSÕES /

PRESIDENTE

®  RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO E;

SALA DAS SESSÕES I /
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